
Ministério da Educação
 

ANEXO Nº I/2025/GAB/SETEC/SETEC

PROCESSO Nº 23000.025718/2025-71

ANEXO I - MODELO DE OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA

 

OFÍCIO Nº  

Local, data. 

 

Ao Senhor 

Marcelo Bregagnoli 

Secretário de Educação Profissional Científica e Tecnológica 

Ministério da Educação 

 

Assunto: Encaminhamento de proposta institucional para adesão ao  processo de pactuação de vagas para a oferta de cursos de
qualificação profissional no âmbito da Bolsa-Formação – Pronatec Empreender. 

 

Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho para apreciação proposta ins1tucional de adesão ao processo de pactuação de
vagas para a oferta de cursos de qualificação profissional no âmbito da Bolsa-Formação – Pronatec Empreender, para oferta dos
cursos referenciados no item 2 desta proposta, por meio da Bolsa-Formação. 

 

1. Dados Institucionais do Proponente.

Instituto: Sigla:

CNPJ n°:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Telefones:

E-mails:

Site Internet:

Natureza Jurídica: Autarquia Federal

   
    

2. Proposta de Vagas (cada instituição deverá ofertar pelo menos uma turma de cada curso). 
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UF Município Unidade
de

ensino/
Campus*

Curso** Carga
Horária

Quantidade
de vagas

Valor
hora-
aluno

praticado
(até

R$10 a
hora-
aluno)

Previsão
de início

das
turmas

(mês/ano)

Se a oferta
for em

parceria,
listar as

instituições
parceiras

Comprovação
de ambientes
de inovação
para a oferta
devidamente
cadastrados

na Rede
Integra (Links
dos cadastros
no Portal da

Rede
Integra)***

Mulheres
Mil**** 

           
           
           

* Uma linha para cada unidade de ensino
** Uma linha para cada curso
*** Obrigatório para o curso de Drones e Impressoras 3D – Operação e Manutenção
**** Marque um X em cada unidade de ensino cadastrada que ofertou o Programa Mulheres Mil

 
3. Ambientes de Inovação cadastrados na Rede Integra para fins de desempate (Ambientes de Inovação da InsGtuição que não
constam na proposta de vagas do item 2). 

 
Unidade de ensino/Campus* Links dos cadastros no Portal da Rede Integra

  
  

* Uma linha para cada unidade de ensino
 

4. Possíveis Parcerias.

 
Órgão/Insituição

parceira*
Local (endereço

completo)
Unidade de ensino da

RFEPCT parceira
(campus)

Qual ou quais as
turmas vinculadas
(nome do curso)

Como se dará a parceria**

     
     

* Uma linha para cada parceria
** Explicar como se dará a parceria (apoio financeiro, transporte de estudantes, alimentação, fornecimento de corpo docente, comissão
julgadora para aprimorar os projetos, etc.).

4.1. As cartas de anuência de associações empresariais, prefeituras ou outras ins1tuições que comprovem as parcerias deverão
ser anexadas ao e-mail ou ao processo SEI que contenha a proposta ins1tucional enviada à Secretaria de Educação Profissional e
Tecnológica do Ministério da Educação.

4.1.1. Recomenda-se que as cartas de anuência sejam agrupadas em um único arquivo em formato .pdf, a fim de facilitar a
análise e o registro da documentação.

5. Informo ciência e concordância, em nome da/do (instituição ofertante), em relação a(s):

a) responsabilidades e obrigações do Documento do processo de pactuação em questão e com as demais disposições
normativas relacionadas à Bolsa-Formação, instrumento do Programa Nacional do Ensino Técnico e Emprego – Pronatec;

b) regras da Bolsa-Formação nos termos da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, da Portaria nº 1.042, de 21 de
dezembro de 2021, da Portaria nº 20, de 23 de maio de 2025, do Manual de Gestão da Bolsa-Formação e demais atos
vigentes que tratam da matéria;

c) adesão ao Pronatec como Parceiro Ofertante; e

d) necessidade de registro, no Sistec, da situação final de matrículas para aquelas turmas fomentadas pela Bolsa- Formação,
devendo ser finalizadas até 31 de dezembro de 2026.

 

Atenciosamente,  

 

Nome do Reitor 
Instituto Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Bregagnoli, Secretário(a), em 21/08/2025, às 14:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6085473 e o código CRC 360B216C.

Referência: Processo nº 23000.025718/2025-71 SEI nº 6085473
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